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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*PORTARIA Nº 1.182/2010-TJ, DE 28 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Coordenação
dos  Juizados  Especiais  Cíveis,  Criminais  e  da  Fazenda
Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras
providências.

O  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 72 da Constituição Estadual e tendo
em vista o disposto no art. 54, § 2º, da Lei Complementar
nº 294, de 07 de maio de 2005, e

CONSIDERANDO  a  criação  da  Coordenação  dos
Juizados  Especiais  Cíveis,  Criminais  e  da  Fazenda
Pública do Estado, nos termos da Resolução nº 42, de 23
de junho de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os magistrados abaixo relacionados para
compor  a  Coordenação  dos  Juizados  Especiais  Cíveis,
Criminais e da Fazenda Pública do Estado do Rio Grande
do Norte, pelo período de dois anos:

Desembargador  ADERSON  SILVINO  DE  SOUSA  –
Coordenador Presidente;
Juiz  GUSTAVO EUGENIO DE CARVALHO BEZERRA –
Coordenador 1º Secretário;
Juíza SULAMITA BEZERRA PACHECO DE CARVALHO–
Coordenadora 2ª Secretária;
Juiz  AGENOR  FERNANDES  DA  ROCHA  FILHO  –
Coordenador 3º Secretário;
Juíza VIRGÍNIA REGO BEZERRA – Coordenadora;
Juiz  CÍCERO  MARTINS  DE  MACEDO  FILHO  –
Coordenador;
Juíza  PATRÍCIA  GONDIM  MOREIRA  PEREIRA  –
Coordenadora;
Juíza  MARTHA  DANYELLE  SANT’ANNA  COSTA
BARBOSA – Coordenadora.

Art. 2º A presente portaria retroagirá seus efeitos ao dia 29
de julho de 2010.

Publique-se.

Desembargador RAFAEL GODEIRO
Presidente 

*Republicada por incorreção.
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